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Pedido de Esclarecimento – PLAE 16/2025 

Data: 15/12/2025 
 
1 - Salários e remuneração dos perfis 

1.1. Considerando que o edital não apresenta tabela salarial para os perfis técnicos, solicitamos 

esclarecer: 

• Os salários devem obrigatoriamente seguir o piso salarial da CBO correspondente a cada 

função? 

ou 

• A licitante tem autonomia para definir salários compatíveis com o mercado, desde que res-

peitados os requisitos de qualificação e complexidade descritos no Termo de Referência? 

Resposta: A licitante tem autonomia para definir salários compatíveis com o mercado, desde que 

respeitados os requisitos de qualificação e complexidade descritos no Termo de Referência, de 

acordo com os respectivos CBO’s. 

1.2. Caso exista algum Acordo Coletivo, Convenção Coletiva ou piso municipal aplicável aos 

profissionais de TI na CODEMAR/RJ, pedimos informar se este deverá ser seguido pela contratada. 

Resposta: Não há. 

1.3. Caso a contratante possa definir livremente os salários, há algum valor de referência mínimo que 

a CODEMAR recomenda ou utiliza internamente para validação da proposta? 

Resposta: A licitante tem autonomia para definir salários compatíveis com o mercado, desde que 

respeitados os requisitos de qualificação e complexidade descritos no Termo de Referência, de 

acordo com os respectivos CBO’s. 

 


